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Obriga os bares, os restaurantes e os
estabelecimentos similares a servir água
potável para consumo gratuito por seus
clientes.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria
do vereador Marmelo Sgarbossa.

A Procuradoria da Casa manifestou que ''nâo v/s/z/mó/'o, nesse exame
preliminar, inconstitucionatidade ou ilegalidade na proposição qtle intpeça, nesta
.rasa inicial: a sua tí"alttitação ou que atraia a incidêttcia do att. 1 9: inc. 11. ctlínea
'j' do Regimento Intel'no"

O Parecer da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) foi no sentido
da existência de óbice de natureza jurídica.

Por sua vez. o Parecer da Comissão de Saúde e Meio Ambiente
(COSMAM) foi pela rejeição do Projeto.

Na Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos e
Segurança Urbana, (CEDECONDH) a conclusão do parecer foi que ''(...) não /'ex/a
dúvidas de que o mesmo é meritório, entretanto, em r'anão do Pal'ecet' da CCJ no
sentido de existir vicio de inconstitttcionatidade. e a matéria j(it tet sido apreciada
antes"iorrttente, este relator mini.festa-se pela rejeição do Prometo:'

É o relatól'io. Passa-se à análise e apresenta-se conclusão

De início, adianta-se posição de concordância com a proposição aqui
analisada, sendo o parecer pela aprovação do Projeto.

Cumpre referir que cabe à CUTHAB
comissões, com exceção da CCJ
em relação às atribuições desta
determina:

assim como ãs demais
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Art. 38. Compete à Cotltissão de U}'bartlzctção. Ti'arlspol'tes e Habitação
examinam e etllilit put'ecel' sobre:
1 - denominação de pl'ílpl'ios ntunicipais: vices e logo'cldotn'os públicos:

11 - ptartejaytlento ttrbarto: planos dit'etol'es, enl especial plctrtejamento e
controle do pal'celctmento. uso e ocupação do solo:
ill - OI'gartização do lei'titói io tntlnicipal: especictllltente divisão ent
distritos: observada a legislação estatua! e delintitução do pel'imetlo tlí'
bafio: As demais Cortlissões cabe análise de mérito e pettinêYtcicl pai'a a
mutticipalidade das proposições que passutn pelo pattatltento local.
sendo que cada Cotnissão analisa a tnatétia a pat'tii' do viés de stlcl
competência.
IV - bens intóveis }ntlrticipais: concessão de uso, }eLonlada de bens
cedidos às instittlições Jiluntl'épicas e de utilidade pública. cotll a
.finalidclde de prática de pt'ogtantas de relevante interesse social.
alienctção e aquisição: sete'PO quando se ttcttar de doação: seta encalço.
ao Município:
I'' - pet'+nutas:

k'l - obras e serviços públicos:
ç'll - assuntos re.fêrenLes à habitctção:
V'lll - asstlntos re.gerentes a tt'unspot'tes coLetivos: irtdividt+ais. .frete e
ca+'ga. vias ut burlas e esítctdcts tllunicipais e êt }'espectiva sinalização:
iX - atividades econõnticas desenvolvidas no Nltluicipio l
X - econon'tia tlrbana e desenvol\?ilnenLo técnico-cientifico.

Assim, no que diz respeito à competência especíHlca da CUTHAB, a
questão de fundo exposta no Prometo é bastante salutar para a população porto
alegrense e turistas que aqui consoinein ein bares, restaurantes e estabelecimentos
similares.

O fornecimento de água potável nos referidos locais, por um lado, é
irrisório do ponto de vista oneroso para os estabelecimentos comerciais, além de
que, uma vez sendo obrigação de todas as empresas do ramo, não desvirtua a
igualdade de concorrência.

Aqui, é importante gritar que o princípio da livre iniciativa nunca é
absoluto, pois, em maior ou menor medida, o Estado tem a função de regular e,
assim, intervir no setor privado, sempre no intuito de garantir os demais direitos
dos cidadãos. Nesta linha, o fornecimento desse bem
potável para consumo, garante direito constitucional de
Diz a Constituição da República:
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.4l-t. 170. A otdetn econõntica. .fundctda na valorização do tl'abatho
htlmano e na lixte Iniciativa. [enl pot' Jiln ctssegurur ü todos existêncict
digna: conJolme os ditatl'les da justiça social, observados os segtlirües
prtnclPtos: {....)

I' - defescl do constunidoi'

Ainda, o fornecimento de água para os consumidores atende à
interesse social e de ordem coletiva, o que se apresenta em harmonia com a
legislação federal, Código de Defesa do Consumidor:

.4rt. I'. O pl'esente código estabelece not'tias de pl'oleção e de.fbsa do
constllnidot. de ordem pública e itltel'esse socict[, nos termos dos ut"ls. 5':
inciso XXXl1: 170. inciso V: da Conslittlição t'ederal e at't. 48 de salas
Disposições Iransilói' ias.

Soma-se o argumento de que o fomecimento de água potável da forma
como está sendo proposta no Projeto contribui para a diminuição de resíduos, uma
vez que optando o consumidor pela água fornecida pelo estabelecimento
comercial, se evitará a utilização e o descarte de embalagens plásticas. Assim, o
direito ao meio ambiente também estará sendo resguardado na Constituição da
República:

Art. 23. É competência comum da União: dos Estados. do Distrito
Federal e dos Municípios: (...)
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de
suas formas:

Lembra-se que o meio ambiente também é princípio constitucional
que a livre iniciativa deve obedecer. Na Constituição da República:

A+-t. 170. .4 Ordem ecortõlTlica: .fl,[ndada na valorização do {icibalho
httmctno e na bvl'e iniciutivcí: tem po} .situ assegutat ct todos existência
digna: confbttl'Le os ditantes dct .ltlstiça social: ousei'Fados os seguintes
principias: (... }
1/1 - de.lesa do tneio ambiente: inclusive mediante tt'aluimento
difêl'enciado confotnte o itnpacTo anlbientcll dos pt'odutos e slçuiços e de
seus processos de elaboração e prestação: (Redução çladg''pela Emendct
Constifticiorial rl' 42. de 19. 12.2003)
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Nesses termos, a proteção dos consumidores, o seu bem-estar e o
acesso a bem essência, que é a água, se sobrepõe em muito aos argumentos de
''livre iniciativa'' e de não interferência por parte do Estado, pois sequer os bares,
restaurantes e similares terão custos que ultrapassem o irrisório para fornecer uma
garrafa de água da torneira para as pessoas que estão garantindo os seus lucros e a
manutenção de seus empreendimentos.

Assim, fundamenta-se o parecer pala aprovação do projeto em seu
mérito

Por outro lado em que pese a análise da legalidade e
constitucionalidade ser de competência da CCJ, principalmente porque há
pareceres de outras Comissões que salientam o mérito do Prometo, mas o rdeitaJn
por seguirem a conclusão da CCJ -- apontam-se alguns elementos jurídicos que
afastam a aventada ilegalidade da proposição aqui analisada.

Nesse sentido, importante referenciar que o parecer da Procuradoria
desta Casa concluiu que não se vislumbra inconstitucionalidade ou ilegalidade na
proposição que impeça a tramitação da proposição.

A respeito da matéria em questão, já há outras leis de mesmo teor em
vigor no Brasil, podendo-se citar a Lei n' 1.954/98 do Distrito Federal e a Lei
7.047/1 5 do Rio de Janeiro.

Vale ressaltar que, embora a lei carioca tenha sofrido contestação
judicial, tal legislação foi considerada constitucional por decisão do Orgão
Especial do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro:

ERGUI(.IÃO DE INC,ONSTITUCIONALIDÁDE - LEI N' 7047/'2015 -
FORNECIMENTO GRÁ'MUITO DE AGUA POT.4VEL POR
RESTAURÁNI'ES. BARES E SIMILARES - LIVRE ACESSO Á BEM
CONSIDEÍ{ÁDO ESSENCIAL Á DIGNIDADE E SUBS}SI'ENCHA -

PROTEÇ,40 DE CONSUN-ÍO - DEV'ER DO ESTADO - LEI
CONSIDEiiÁDÁ CONSI'ITUCIONÁL - {MPROCEDENCI,4 DÁ
ÁRGU}ÇÁO. ÀC,ORDÁO INTEIRO TEOR
(.. .) Mas se a nlestlla osfettta legilintidade: razão .iú não tem a Associação
pot queslionaT" a constitucionalidctde da lei ent comento.
Nada obsta a regulanLentução, em íetmos de consllnto, do ciiTeito ao [ivt-e
e gratuito acesso do consumidor a agua porá\lel. Rem /bt'igat-lhe o
constlnto do pl octeto minem ctl.
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A proteção do cortsuntidol coytstitui inclusive dever intposLo clo ptóprto
Estcldo e a alegada violação uo P] Irtcipio da Livl e iniciativa tettt que sel'
pondel'ado não só com essa tTlodulidctde cte tutela, colmo também etlt fctce
de ttnt dit'eito ntaiot-. vctte dizer o da dignidade e da sobrevivência: pai'ct
os quctis a dtgtia poLávet ctemonstra-se elentenÍo essencial.

O entptesaiictdo bl'asileiro. clcltti especificcíllLerlte os que elegerant o
ratão do comércio de }'estaut'contes. bal'es e ajirts. precisam evolttit e
entencíet de utnu vez pol' todas que quetn comandct a rotatividade do
consllnlo é o pt'ópt'io cliente. qttc não .f\ca ct ele exposto corto condição
pclt'cl sua perntanência à }llesu ou balcão do estabelecimento.

Nem tudo deve sei' lucro oü "livre iniciativa" e de alguma matreira
lamento que seja necessária uma lei pai"a que tenha acesso o
cottsumittor cl um simples e Itonesto copo de água potável. ideal seria
qlle Ihe Jbsse oP}'ecidci essa gentileza e pot' cedo que são os tnuitos
comerciantes cltle o .fàzenl: como unl sitttptes ato de boas-vindas: con'lo
aliás procediant nossos arttepassctdos.
Até cine essa água potável se torne ral'a e }ntlito cala, pctra o qtle
iKÍéllznlertte não ir(l demoram tanto: entendo que pode e deve ser
graluitamerlte olbl'ecidu ao consumidor: sendo qtle a lei qtle assim o
prexlê não se ostenta inconstitucional.
Regisflo agorct ao final: cine esse contctndo legal não é novo colho se
ciFtt'tl'ta. porque desde o ano de [995 a água deve sel' disponibi]izcida
pelos íet'mos da Lei n' 2.424. que está em vigor desde então.
Com essas considerctções .julga-se iYttpt'ocidente o pedido.
},econhecendo-se a constitucionalidade da Lei Estadia.l n' 7. Q47/}5.
(.4Din 0014273-23.2016.8.]9.0000 DES. CAETANO ERNESTO DA
FONSECÁ COSTA, SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGÀO
ESPECIAL)[lJ''

r. J

Desta fomla, tanto pelo mérito, colmo por não se observar qualquer
inconstitucionalidade, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei.

Sala de Reuniões, 28 de novembro de 20 19

Vereadora Ka ren Santos,
Relato ra.
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Aprovado pela Comissão em ,,l4S . .{ 2 . tq

Vereador Dr. Goulart Presidente

Vereador Roberto Robaina -- Vice-Presidente

'-Lúá.
Vereador Paul:anho Motora sta
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